
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 254-A, DE 2016 

(Do Senado Federal) 
 

PEC nº 30/2014 
Ofício nº 960/2016 (SF) 
 
Acrescenta art. 27-A, altera o § 3º do art. 32 e acrescenta § 2º ao art. 75, 
todos da Constituição Federal, para fixar limite máximo para as 
despesas das Assembleias Legislativas dos Estados, da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal e dos Tribunais de Contas dos Estados e 
do Distrito Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (relator: DEP. ARTHUR 
OLIVEIRA MAIA). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Acrescenta art. 27-A, altera o § 3º do art. 

32 e acrescenta § 2º ao art. 75, todos da 

Constituição Federal, para fixar limite 

máximo para as despesas das Assembleias 

Legislativas dos Estados, da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal e dos 

Tribunais de Contas dos Estados e do 

Distrito Federal. 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

27-A:  

“Art. 27-A. O total da despesa anual da Assembleia 

Legislativa, sem qualquer exclusão ou exceção, não poderá 

exceder: 

I – no exercício de 2017, a despesa realizada no exercício de 

2016 corrigida pela variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a 

substituí-lo, para o período de janeiro a dezembro de 2016; 

II – nos exercícios posteriores, o valor do limite referente ao 

exercício imediatamente anterior, corrigido pela variação do IPCA, 

publicado pelo IBGE, ou de outro índice que vier a substituí-lo, 

para o período de janeiro a dezembro do exercício imediatamente 

anterior. 

Parágrafo único. Constitui crime de responsabilidade:  

I – do Governador de Estado, efetuar repasse que supere o 

limite definido neste artigo;  

II – do Presidente da Assembleia Legislativa e dos demais 

membros da Mesa Diretora do órgão, realizar despesa acima do 

limite fixado neste artigo.”  

Art. 2º O § 3º do art. 32 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art.32......................................................................................

.................................................................................................. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-

se o disposto nos arts. 27 e 27-A.  

....................................................................................” (NR)  

Art. 3º O art. 75 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:  

“Art. 75. ................................................................................... 

..................................................................................................  
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§ 2º Aos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal aplica-se o disposto no art. 27-A.” (NR)  

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor a partir do dia 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. 

 

                               Brasília, em 14 de julho de 2016. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 

será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 

perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 

4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 

polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  

 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 

observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 
 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 

Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:  

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 

anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;  

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de 

outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do 

art. 77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 

ao da eleição;  

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo 

de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 

habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 

habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta mil) 

habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento e vinte 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
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mil) habitantes e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento e 

sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) 

habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos 

mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 (setecentos e 

cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos 

mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 (um milhão 

e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 (um 

milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão e 

trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 (um 

milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 (um 

milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) 

habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 (dois 

milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 

milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 (quatro 

milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000.000 (cinco 

milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 

milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591351&seqTexto=116418&PalavrasDestaque=
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w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 7.000.000 (sete 

milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 8.000.000 (oito 

milhões) de habitantes; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados 

por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais 

em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados 

os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992 e  com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 

corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;  (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio máximo 

dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais;  (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 

o montante de cinco por cento da receita do município; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato e na circunscrição do Município; (Primitivo inciso VI renumerado pela 

Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

IX – proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 

couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e, na 

Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legislativa; (Primitivo 

inciso VII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; (Primitivo inciso VIII 

renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

(Primitivo inciso IX renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 

(Primitivo inciso X renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 

cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
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(Primitivo inciso XI renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 

(Primitivo inciso XII renumerado pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 

seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) 

habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 

300.000 (trezentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 

(trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, 

de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000).e  com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três 

milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com 

folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal:  

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;  

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou   

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal o 

desrespeito ao § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000) 

 ...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
 

Seção I 

Do Distrito Federal 
 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 
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terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 

para mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  
 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos 

Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, 

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do 

Governador, nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e 

segunda instâncias, membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei 

disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, a proposição em epígrafe, originária do Senado Federal, cujo primeiro 

subscritor é o Senador João Capeberibe, tendo por objetivo acrescentar o art. 27-A, 

alterar o § 3º do art. 32 e acrescentar § 2º ao art. 75, todos da Constituição Federal, 

para fixar limite máximo para as despesas das Assembleias Legislativas dos 

Estados, da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dos Tribunais de Contas dos 

Estados e do Distrito Federal. 

Na justificativa, afirma o primeiro subscritor da proposição: 

 Esta Proposta de Emenda à Constituição tem por objetivo 

conter a expansão excessiva dos gastos das Assembleias 

Legislativas e Tribunais de Contas dos Estados (TCEs). É 

amplamente sabido que os Estados brasileiros encontram-se em 

situação de forte restrição fiscal. Não há unidade da Federação que 

possa alegar que dispõe de recursos suficientes para prover 

adequados serviços de saúde, segurança pública ou educação. No 

entanto, as assembleias e TCEs expandem seus gastos ano após 

ano, consumindo parcela considerável das receitas estaduais, com 

despesas muito além daquelas necessárias para prover um serviço 

eficiente.  

Os gastos totais de assembleias e tribunais estaduais 

somaram, em 2013, nada menos que R$ 14,5 bilhões, sendo R$ 9,4 

bilhões nas assembleias e R$ 5,1 bilhões nos tribunais. 

Para colocar essa despesa em perspectiva, tome-se em 

comparação o custo do Parlamento Europeu. De acordo com a 

revista The Economist, de 17 de maio de 2014, os eleitores 

europeus estão desiludidos com o alto custo daquele parlamento, 

equivalente a US$ 2,5 bilhões por ano (aproximadamente R$ 5,75 

bilhões/ano). Ou seja, o Parlamento Europeu, considerado muito 

caro, gasta R$ 3,65 bilhões a menos que a soma das assembleias 

estaduais brasileiras. Com um detalhe: um quarto das despesas 

daquele Parlamento refere-se à obrigatória tradução de todos os 

documentos para as 24 diferentes línguas dos países membros, 

despesa que obviamente não encontra paralelo nas assembleias 

brasileiras. Ademais, há os custos de viagem dos membros e a 

obrigatoriedade de se fazer reuniões em três cidades europeias 

diferentes: Bruxelas, Estrasburgo e Luxemburgo. 

A mesma matéria de The Economist continua elencando 

fontes de desperdícios naquele Parlamento: “o sistema de despesas 

dos parlamentares é um escândalo: não é preciso apresentar 

recibos das despesas, existe pouca auditoria e a contratação de 
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parentes é comum”1. E, com tudo isso, o Parlamento Europeu gasta 

R$ 3,65 bilhões a menos, por ano, que o somatório das assembleias 

estaduais. 

Trazendo a comparação para o plano nacional, constata-se 

que as assembleias e TCEs gastam R$ 5,3 bilhões a mais, por ano, 

que a somatória de seus órgãos congêneres na esfera federal: 

Câmara dos Deputados, Senado e 

1 “The European Parliament – Elected, yet strangely 

unaccountable”,The Economist, 17 de maio de 2014.  

TCU. Nós, do Legislativo federal, que também somos 

bastante criticados por nossos gastos, temos despesa bem menor 

que o conjunto das assembleias e TCEs. 

As despesas das assembleias e TCEs têm crescido em 

termos reais ao longo dos anos, ao contrário do que seria de se 

esperar. Afinal, ambas as instituições realizam funções bastante 

padronizadas. As assembleias propõem e aprovam leis, bem como 

fiscalizam ações do Poder Executivo local. Os TCEs cumprem 

função fiscalizadora com atribuições definidas nas constituições 

federal e estaduais. Por isso, suas estruturas operacionais e seus 

gastos não precisam crescer, ao longo do tempo, acima da inflação. 

Uma vez montada a estrutura de funcionamento de uma casa 

legislativa ou de um TCE (construção de sede, aquisição de 

equipamentos, etc.), os anos seguintes exigirão apenas as despesas 

de funcionamento (salários, material de escritório, etc.) e de 

reposição dos ativos depreciados (troca de móveis, de veículos, 

etc.). 

Isso é muito distinto, por exemplo, da ação de uma secretaria 

de saúde, que amplia o número de postos de atendimentos, constrói 

novos hospitais, expande a clientela atendida. Difere, também, da 

ação de uma secretaria de educação, que incorpora novos alunos, 

contrata novos professores. Também não se compara às despesas 

de uma secretaria de obras, que, a cada ano, gasta um montante 

maior ou menor de recursos, em função do número e do porte das 

obras realizadas. 

Quando uma assembleia ou um tribunal de contas aumenta, 

ano após ano, a sua despesa acima da inflação, isso significa que, 

provavelmente, ela está contratando mais funcionários, concedendo 

aumentos reais aos seus servidores e dirigentes ou, ainda, 

ampliando o seu gasto de consumo. 

Dados do Tesouro Nacional mostram que a chamada 

“despesa legislativa”, que representa o somatório de despesas das 

assembleias e TCEs em suas áreas fim, cresceu em termos reais, 

entre 2002 e 2012, nada menos que 47%, passando de R$ 7,9 

bilhões para R$ 11,6 bilhões (em valores de 2012). Se supusermos 

que, em 2002, o gasto desses órgãos era suficiente para o 
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cumprimento de suas funções, não haveria motivos para que, em 

2012, eles se situassem em nível 47% mais alto. 

Note-se que um dos fatores de elevação vegetativa da 

despesa, que é o aumento de gastos com aposentadorias e 

pensões, está excluído do conceito de “despesa legislativa”. 

Quando consideramos a evolução da despesa legislativa por 

estado, entre 2002 e 2012, constatamos que, em nove estados, a 

despesa mais que dobrou. Em RR, multiplicou-se por 3,2. Onde 

cresceu pouco, essa despesa variou 25% entre 2002 e 2012, o que 

ainda é um aumento considerável. 

As despesas das assembleias e tribunais de contas 

consomem parcela significativa das receitas dos estados. Em média, 

elas representam 4,1% da Receita Corrente Líquida (RCL). Em 

Roraima chegam a consumir 7,7% da RCL. 

Uma forma de verificar se isso representa uma despesa 

elevada, é comparar com outras categorias de despesa. Tomamos, 

a título de exemplo, os gastos estaduais com investimentos. Esses 

gastos são importantes para a população, visto que representam a 

construção de estradas, infraestrutura urbana, sistemas de 

saneamento básico, etc. Em média, os gastos das assembleias e 

TCEs em 2013 equivalem a quase a metade de tudo o que se 

gastou com investimentos em 2012. Em Goiás e no Rio Grande do 

Sul os gastos com aqueles órgãos superam 80% do que se gasta 

em investimentos. 

Quando analisamos os gastos das assembleias dividido pelo 

número de deputados, percebemos uma grande dispersão de 

valores entre os estados. Enquanto no Acre esse indicador é de R$ 

4,7 milhões por deputado; no Rio de Janeiro, essa cifra chega a R$ 

15,9 milhões. Por que uma assembleia precisa gastar três vezes 

mais que a outra por deputado? 

No caso dos TCEs não há, sequer, diferença no número de 

conselheiros entre estados, visto que o art.75, parágrafo único, da 

Constituição Federal determina que todos eles devem ter sete 

conselheiros. Assim, o custo total de todos os TCEs deveria ser 

bastante similar, o que faria com que os estados de menor receita 

gastassem uma parcela maior dessa receita com o órgão. Ainda que 

se possa argumentar que estados com orçamentos maiores 

exigiriam auditorias mais complexas e mais caras, elas não seriam 

tão mais caras a ponto de, por exemplo, dobrar o custo de operação 

do TCE. 

De fato, o estado de maior receita (SP) tem a menor relação 

entre a despesa do seu TCE e sua RCL. Contudo dois outros 

estados de alta RCL (MG e RJ) têm despesa muito maior como 

proporção da receita, ao passo que estados de menor receita, como 

CE e BA, figuram com baixa relação entre despesa do TCE e RCL. 

Ou seja, há estados que gastam com os seus TCEs muito acima do 
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que seria exigido por uma operação eficiente desses órgãos.MT, por 

exemplo, apresenta razão entre gastos e RCL equivalente ao dobro 

da média nacional. 

Em geral, estados que têm alta relação “despesa com TCE” e 

RCL também tendem a ter alta relação “despesa com a assembleia” 

e RCL. Ou seja, parece haver uma decisão política, em cada estado, 

na qual alguns destinam muitos recursos para os dois órgãos, 

enquanto outros controlam mais fortemente ambas as despesas. 

É necessário, portanto, impor limite a esses gastos. Note-se 

que tal iniciativa deve vir do legislador federal, visto que os 

legisladores estaduais jamais tomarão a iniciativa de conter os 

próprios gastos. Os governadores de estado, na maioria dos casos, 

são reféns do poder político das assembleias e TCEs, que absorvem 

para si verbas que teriam uso muito mais eficiente se aplicadas na 

provisão de serviços públicos diretamente à população. 

Por fim, registro que, ao contrário do que se usualmente 

propõe, não estou sugerindo limitar as despesas dos órgãos em 

questão a um percentual da receita. Não o faço porque não há 

motivos para que, ao longo do tempo, se mantenha uma razão fixa 

entre os gastos de assembleias e TCEs e as receitas estaduais. As 

receitas tendem a crescer em termos reais, acompanhando o 

crescimento da economia, o que permitiria a permanente expansão 

dos gastos daqueles órgãos. Acredito que suas despesas, hoje já 

inchadas, devem crescer, no máximo, no mesmo ritmo da variação 

dos preços. Daí porque sugiro um limite igual ao gasto de 2013, 

permitindo-se a correção pela inflação nos anos seguintes. 

Pela grande relevância da matéria, no que diz respeito à 

responsabilidade fiscal e eficiência da gestão pública, peço o apoio 

dos meus ilustres Pares a essa proposta. 

 

Compete-nos, nos termos do art. 202, do Regimento Interno, a 

análise de admissibilidade da proposta de emenda à Constituição, ou seja, devemos 

verificar se a proposição não atenta contra as cláusulas pétreas, previstas no art. 60 

da Constituição Federal, especificamente no seu § 4º. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposta de emenda à Constituição sob comento foi 

apresentada com observância dos requisitos constitucionais e regimentais: foram 

colhidas as assinaturas necessárias, não atenta contra a forma federativa nem 

contra o voto direto, secreto, universal e periódico, menos ainda contra a separação 

dos Poderes ou contra os direitos e garantias individuais.  
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Em outras palavras, a proposição não desrespeita as vedações 

impostas ao legislador ordinário, quando esse se dispõe a alterar o texto da Carta 

Magna. 

Nessa fase de tramitação, não devemos adentrar em outro 

âmbito de análise, ou melhor, o mérito da matéria deve ser apreciado pela Comissão 

Especial, em caso de juízo positivo quanto à admissibilidade. Esse último Colegiado 

terá, inclusive, possibilidade de propor modificações que porventura entender 

cabíveis. 

De qualquer sorte, temos como meritória a busca da contenção 

dos gastos públicos imoderados das Assembleias Legislativas dos Estados, da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal e dos Tribunais de Contas dos Estados e do 

Distrito Federal (TCEs) numa fase financeira e orçamentária tão difícil que o País 

está atravessando.  

Nesses termos, votamos pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 254, de 2016. 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2016. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 254/2016, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Arthur Oliveira Maia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Alessandro Molon, Andre 
Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Lira, Betinho Gomes, Carlos 
Bezerra, Carlos Henrique Gaguim, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Éder 
Mauro, Delegado Waldir, Edio Lopes, Elizeu Dionizio, Esperidião Amin, Fabio 
Garcia, Fábio Sousa, Félix Mendonça Júnior, Francisco Floriano, Genecias Noronha, 
Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Fogaça, Júlio Delgado, Juscelino Filho, 
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Jutahy Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Maia Filho, Major 
Olimpio, Marcelo Delaroli, Marco Maia, Marcos Rogério, Maria do Rosário, Paes 
Landim, Patrus Ananias, Paulo Abi-Ackel, Paulo Teixeira, Rocha, Rocha Loures, 
Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Sergio Zveiter, Silvio 
Torres, Soraya Santos, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Wadih 
Damous, Afonso Motta, Aureo, Cabo Sabino, Cícero Almeida, Covatti Filho, 
Delegado Edson Moreira, João Fernando Coutinho, José Carlos Araújo, Laercio 
Oliveira, Mário Negromonte Jr., Nelson Pellegrino, Pastor Eurico, Silas Câmara e 
Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2017.  

 

Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


